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Esteio, 22 de março de 2017.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.




Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Euclides Castro, aprovado em Sessão Ordinária de 21 de março, requer que Vossa Excelência determine à Secretaria competente para que determine a eliminação da broca localizada na Rua Romualdo Marchis, 56, bairro Santo Inácio. Fotos anexas.

 		Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.






Felipe Costella,
Presidente.





